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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2017/2020 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 196/2020 
31/08/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o artigo 67 da LEI Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos),  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor dos Contratos 

firmados pelo Município para RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS NO 
MUNICIPIO, a partir da Licitação na modalidade Tomada de Preços 019/2020:  

 
 MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula 40061-1 

 
Art. 2º Designar os servidores a seguir para exercerem a função, respectivamente, 

de Fiscal e Fiscal Substituto dos Contratos firmados pelo Município para RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS NO MUNICIPIO, a partir da Licitação na 
modalidade Tomada de Preços 019/2020:  

 
 CAROLINA GRACIOLLI GUIMARÃES, Matrícula 48054-1  

  
 EDSON MATTOS DA SILVA, Matrícula 35203-1  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 31 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E 
FISCAIS DE CONTRATOS PARA RECAPE 
ASFÁLTICO EM CBUQ EM RUAS DO MUNICIPIO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção 
individual e álcool 70% para atendimento das necessidades dos profissionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança da Família. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 18/09/2020. 
O Pregoeiro Oficial do município de Laranjeiras do Sul comunica que 
ocorreram alterações no Item 9.2.4. do edital, ficando prorrogada a abertura do 
certame para o dia 18 de setembro de 2020, às 08h15min. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de setembro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a 
demanda da secretaria municipal de saúde do município de laranjeiras do sul, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 11/09/2020. 
O Pregoeiro Oficial do município de Laranjeiras do Sul comunica que corrigiu-
se a descrição dos itens 2.1. e 8.4.1. do edital, permanecendo a abertura do 
certame para o dia 11 de setembro de 2020, às 08h15min. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 02 de setembro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Ruy Barbosa 01 – Centro – CEP: 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 198/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER: 
 
 
 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, de acordo com o Artigo 6.º da Emenda 
Constitucional 41/2003, ao Servidor Público Municipal Estatutário o Sr 
AGOSTINHO MAIA, Matrícula de n.º 00132-1, Portador da Cédula de Identidade RG 
de n.º 2.039.347, Inscrito no CPF/MF sob o n.º 369.511.539-49, MOTORISTA, Nível 
(L-12), do Quadro de Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de 
R$ 3.222,99 (Três mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) a 
contar desta data. 
 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 01 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos Civis de Laranjeiras do Sul 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 199/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Agostinho Maia 369.511.539-49 Motorista 00132-1 01/09/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 01 
de Setembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 54/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5544//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “   ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  ppaarraa  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  ee  mmããoo  ddee  oobbrraa  ppaarraa  iinnssttaallaaççããoo  ddee  
ppaaddrrããoo  ddee  eenneerrggiiaa” e ADJUDICA o objeto a empresa: EELLEETTRROOLLAARR  
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  LLTTDDAA  MMEE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.349.494/0001-
09, no valor total de R$ 5.716,55 (cinco mil setecentos e dezesseis  reais e 
cinqüenta e cinco centavos).  
 

Virmond, 01 de setembro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN°°..   5522//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  
DDEE  LLAAUUDDOOSS  TTEECCNNIICCOOSS  EEMM  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9933--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::  AALLVVAARROO  LLEEAANNDDRROO  BBAAHHLLSS  &&  CCIIAA  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.308.065/0001-60, no valor total de R$ 5.900,00 (cinco mil  e novecentos 
reais).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  01 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCEESSSSÃÃOO  DDEE  UUSSOO    
CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NN°°..   0044//22001199--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““OOCCUUPPAAÇÇÃÃOO  DDEE  BBAARRRRAAÇÇÃÃOO  IINNDDUUSSTTRRIIAALL  PPAARRAA  GGEERRAAÇÇÃÃOO  DDEE  
RREENNDDAA,,  VVIISSAANNDDOO  IINNCCEENNTTIIVVAARR  OO  FFOOMMEENNTTOO  ÀÀ  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMIICCRROOSS,,  
PPEEQQUUEENNAASS  EE  MMÉÉDDIIAASS  EEMMPPRREESSAASS  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR””..  
CCOONNCCEEDDEENNTTEE::   Município de Virmond, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
TTeerrmmoo  ddee  CCeessssããoo  ddee  uussoo  nnºº..   9944--2200  
CCOONNCCEESSSSIIOONNAARRIIAA::  JJOOSSEE  PPEEDDRROO  FFUURRIIGGOO  MMEE, inscrita no CNPJ nº.  
15.466.466/0001-54. 
VViiggêênncciiaa::  10 (dez) anos.  
AAssssiinnaattuurraa::  01 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 55/2020-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  5555//22002200--PPMMVV, cujo objeto é a “   ccoonnttrraattaaççããoo  ddee  
eemmpprreessaa  ppaarraa  ffoorrnneecciimmeennttoo  ddee  mmaatteerriiaaiiss  ee  mmããoo  ddee  oobbrraa  ppaarraa  iinnssttaallaaççããoo  ddee  
rraammaall   tteelleeffôônniiccoo” e ADJUDICA o objeto a empresa: EELLEETTRROOLLAARR  
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  LLTTDDAA  MMEE, inscrita no CNPJ sob o nº 06.349.494/0001-
09, no valor total de R$ 3.428,00 (três mil quatrocentos e vinte e oito reais).  
 

Virmond, 02 de setembro de 2020. 

 

 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
 

  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2019 (COM A 
REDAÇÃO DADA A LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2020) DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND/PR. 
 

No dia 02 de setembro de 2020, às 09:30 min, na sede da Prefeitura Municipal de 
Virmond/PR, reuniu-se a comissão responsável pela análise dos currículos e documentação, 
relativos ao Teste Seletivo para contratação por tempo determinado, designada pelo Decreto n. º 
026/2020, alterada pelo Decreto n. º 121/2020, nos termos da Lei Complementar nº 005/2019 (Com 
a redação dada a Lei Complementar nº 009/2020) – Virmond/PR, sob a presidência do Senhor 
Paulo Augusto Mierjam. Aberta a sessão pelo Senhor Presidente, põe-se em análise a 
documentação, tendo sido constatado o seguinte: 
* Houve 03 (três) candidatos a 01 (uma) vaga disponibilizada para a função de OPERADOR DE 
MÁQUINAS A 40 H; 
* Os candidatos LUIZ JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA e ADENILSON NACONECZYJ 
apresentaram todos os documentos exigidos para a vaga de OPERADOR DE MÁQUINAS A 40 
H; 
* O candidato ALESSANDRO WOLICKI não apresentou comprovante de habilitação exigida 
sendo considerado DESABILITADO. 
 

Diante do exposto, deliberou-se pela HABILITAÇÃO dos candidatos LUIZ JOSÉ 
NUNES DE OLIVEIRA e ADENILSON NACONECZYJ declarando-os VENCEDORES do 
processo seletivo e os CLASSIFICANDO - de acordo com análise técnica de titulação e 
experiência - da seguinte forma: 1° LUIZ JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA, 2° ADENILSON 
NACONECZYJ 

 
Os candidatos que desejam apresentar recurso ao resultado, devem dirigi-lo ao presidente 

da comissão no prazo de 04/09/2020 a 09/09/2020 via email no endereço: 
prefeituravirmond@gmail.com ou presencialmente no endereço Avenida XV de Novembro, 608, 
Centro. O citado recurso deverá ser devidamente fundamentado com as razões e motivos da 
contestação e receberá resposta no prazo hábil.  

 
O resultado desse teste seletivo será ser divulgado via publicação oficial e afixação no 

mural de avisos desta Prefeitura Municipal. 
 
Deu-se por encerrada a sessão de trabalhos. A presente ata que lida e achada conforme, 

vai assinada pelos membros da comissão. 
 

 
 

Paulo Augusto Mierjam 
Presidente 

 
 

Iure Felipe Culmann 
Secretário 

 
 

Abdon Sureke 
Membro 

 
 

Joérsio Carlos de Vargas 
Membro 

 

 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019-PMFJ 
CONTRATO N. º 05/2019 

3º TERMO ADITIVO – DE PRAZO 
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, 
nesta cidade de Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: EDIMAR SBALCHEIRO – EIRELI - ME, portador do CNPJ 
19.044.860/0001-55, localizada na Av. morro verde, n° 1601 apt 01 centro, Cep 
85.145.000 Foz do Jordão PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
Edimar Sbalcheiro, portador da cédula de identidade RG Nº 9.574.980-1 CPF nº 
062.540.339-84, residente em Foz do Jordão PR. 
 
PRAZO DO ADITIVO: 12 (doze) meses com vigência até 18 de março de 2021. 
Data da assinatura: 09 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 
    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________ 
Rua São Pedro, 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Fone: (42) 3639-1107 

RESOLUÇÃO Nº 13/2020 
 

SÚMULA:  Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir Crédito 
Adicional, no exercício de 2020, no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais) e dá outras providências. 

 
                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, amparado na Lei Municipal nº. 832/2019 de 16 de outubro de 2.019. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do 
Legislativo, exercício financeiro de 2020, crédito suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais), conforme classificação programática abaixo. 
Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  4490.51.00 Obras e Instalações 
Vínculo de Recursos:  001 Recursos do Tesouro (Descentralizado) Exerc. Cor. 
Valor:  R$ 10.000,00 Dez mil reais. 
 

Art. 2º Os recursos indicados para a cobertura do Crédito Suplementar, aberto no artigo 
anterior são resultantes do cancelamento parcial da seguinte dotação: 

 
Órgão:  01 – Câmara Municipal 
Unidade:  01.01 – Legislativo Municipal 
Classif. Func. Program:  01.031.0101.2001 Manutenção das Atividades do Legislativo 
Elemento de Despesa:  4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Vínculo de Recursos: 001 Recursos do Tesouro Descentralizado 
Valor:  R$ 10.000,00 Dez mil reais. 
  
  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 01 de setembro de 2020. 

 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente da Câmara 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO N.º 199/2020 
DATA: 01/09/2020 

 
 

SÚMULA: Exonera, a pedido, Fiscal de Vigilância 
Sanitária, ocupante de cargo efetivo. 
 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Decreta: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. Nathaly 

Ramos de Oliveira, ocupante do cargo em provimento efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária, nomeada por meio do Decreto n.º 100/2020 de 16/04/2020. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 01 de Setembro de 2020.               
                                                                    

                                                                                                                                                                                    
 

 
 

 

 

 

 
 
 
PORTARIA N.º 307/2020 
DATA: 02/09/2020 

 
 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. Designar a Servidora Pública Municipal 
Thelma Christiane de Almeida Capelete, matrícula n.º 37781, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Médica Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária, a exercer a função de Fiscal, perante a área de Inspeção Municipal.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.  
 

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 02 de Setembro de 2020. 
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 309/2020 
DATA: 02/09/2020 
 
A Secretaria Municipal de Administração 
Pinhão, Estado do Paraná, por meio do Secretário 
Adilson José da Fonseca Santaren, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º065/2020 – Secretaria 
Municipal de Esportes; 
 

    Resolve: 
 

Art. 1º. Cancelar a Licença Prêmio por 
Assiduidade de 03 (três) meses, no período de 01/09/2020 a 30/11/2020, do Servidor 
Público Municipal Antonio Marcos de Freitas, concedida por meio da Portaria n.º 
301/2020, de 27/08/2020.  
 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, retroagindo seus efeitos a 01/09/2020, revogadas as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 02 de Setembro de 2020. 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 020/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS: 
SANTA TEREZINHA E 12 DE OUTUBRO, NO BAIRRO DOIS IRMÃOS, 
EM ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO, COM ÁREA A SER 
PAVIMENTADA DE 1.498,51 M², EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, conforme 
especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 03/09/2020 á 18/09/2020. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 18/09/2020, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 18/09/2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 308/2020 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 02 de setembro de 2020. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 
A COPROSSEL, torna público, que recebeu do IAT, a Licença Prévia, para a unidade 14, 
localizada à BR 277 KM 434,2  em Virmond - Pr.  

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  

JOSE ELIAS portador CPF 037.630.269-08, torna publico que na data de 31/03/2020 recebeu do 
IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Instalação para suinocultura terminação, 
localizado Lote Rural 73-A-1-Rem. Gleba 04, Colônia Adelaide, Linha Igreja Amarela, Município 
Três Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

JOSE ELIAS portador CPF 037.630.269-08, torna publico que na data de 03/09/2020 requereu 
do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura terminação, 
localizado Lote Rural 73-A-1-Rem. Gleba 04, Colônia Adelaide, Linha Igreja Amarela, Município 
Três Barras do Paraná – Pr. 
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Grau de sigilo 
#PÚBLICO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0527390-82, QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR, NA FORMA 
ABAIXO. 

I – AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo 
Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro 
de 1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto 
vigente, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita 
sob CNPJ/MF nº. 00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial da 
Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR, Sr. Célio Américo Alves Izidoro, brasileiro, 
casado, economiário, carteira de identidade RG nº 3609319-6-SSP/PR, CPF nº 
481.487.689-00, domicílio Rua Conselheiro Laurindo, 280, 6º andar, CEP 80060-100, 
Centro, Curitiba/PR, doravante designada simplesmente CAIXA. 

II – TOMADOR - MUNICÍPIO DE GOIOXIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
01.607.627/0001-78, representado pela Sra. Mari Terezinha da Silva, CPF nº. 
814.418.789-04, RG nº 3.549.500-2/SSP PR, brasileira, viúva, professora, representada 
neste ato pelo abaixo assinado, doravante designado TOMADOR. 

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objetivo alterar o Anexo II do 
Contrato de Financiamento nº 0527390-82, de 25/09/2019, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CT nº Estado/Município/Distrito Federal UF
0527390-82 MUNICÍPIO DE GOIOXIM PR
Programa TOMADOR
FINISA MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR
Data da Primeira Amortização Valor do Financiamento
17 / 10 / 2021 R$ 1.700.000,00
Periodicidade dos desembolsos
Trimestral

Total por Exercício 
Ano Valor (R$) 
2020    1.700.000,00

Termo Aditivo de Contrato de Financiamento - FINISA

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)  
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492  

Ouvidoria: 0800 725 7474  
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CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é até 25/09/2029. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificados os demais termos, cláusulas e condições do 
contrato ora aditado, ficando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

CLÁUSULA QUARTA - Obriga-se o TOMADOR a comprovar à CAIXA, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de 
alteração contratual, a averbação deste ADITIVO à margem dos registros do contrato 
especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA, sob pena de se tornar sem efeito o presente 
ADITIVO.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 vias de 
igual teor. 

PONTA GROSSA/PR ,27 de AGOSTO de 2020
Local/Data 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR
AGENTE FINANCEIRO TOMADOR
Nome: CÉLIO AMÉRICO ALVES 
IZIDORO

 Nome: MARI TEREZINHA DA SILVA 

CPF: 481.487.689-00 CPF: 814.418.789-04

CELIO AMERICO ALVES 
IZIDORO:48148768900

Assinado de forma digital por CELIO 
AMERICO ALVES IZIDORO:48148768900 
Dados: 2020.08.27 14:34:27 -03'00'

 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
CONVENÇÃO MUNICIPAL  
 
 
O Presidente do Partido PATRIOTAS do Município de LARANJEIRAS DO SUL - PR, na forma da 
legislação eleitoral vigente e do Estatuto desta Agremiação Partidária, convoca os Convencionais 
devidamente habilitados ao exercício do voto, para comparecerem à Convenção Municipal do 
PATRIOTAS de LARANJEIRAS DO SUL - PR, a ser realizada no dia 15 de SETEMBRO de 2020, com 
início às 17:30 horas, e término ás 19:30 horas, na CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
LARANJEIRAS DO SUL – PR sito à Rua SETE DE SETEMBRO, Nº 01 – PRAÇA RUI BARBOSA, para 
deliberação da seguinte.  
 
ORDEM DO DIA  

1. Escolha dos candidatos do Partido PATRIOTAS de LARANJEIRAS DO SUL – PR aos cargos de 
Prefeito e Vice-Prefeito, nas eleições majoritárias do próximo dia 15 de NOVEMBRO; 

2. Escolha dos candidatos do Partido PATRIOTAS de LARANJEIRAS DO SUL - PR ao cargo de 
Vereador nas eleições proporcionais do próximo dia 15 de NOVEMBRO; 

3. Deliberação sobre propostas de coligações com outras agremiações partidárias; 
4. Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vereador do PATRIOTAS de LARANJEIRAS 

DO SUL - PR; 
5. Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral. 

  

LARANJEIRAS DO SUL – PR, 02/09/2020. 
EMERSON LUIZ SOLANO MELATI 

Presidente Municipal do PATRIOTAS DE LARANJEIRAS DO SUL - PR 
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ERRATA

Por erro na diagramação, a publicação abaixo,
deveria ter sido publicada no sábado (29), e não foi.

Será publicada nessa edição.

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos diversos para uso no Centro 
Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 21/09/2020 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de setembro de 2020. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 
                  
  
 

  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 090/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO CHMIEL LTDA. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 24 DE JULHO DE 2020 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO CHMIEL LTDA, RELATIVAMENTE AO 
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S-10, OS QUAIS, A PARTIR DA DATA DE 
01/08/2020, PASSARÃO A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 
3,76%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,88 (TRÊS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, AO 
VALOR DE R$ 4,03 (QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS) POR LITRO E B) ÓLEO DIESEL S10, AUMENTO 
DE 7,19%, PASSANDO O VALOR DE R$ 3,00 (TRÊS REAIS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 3,22 (TRÊS 
REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 31/07/2020. 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO ELEITORAL 
MUNICIPAL 

 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA SOCIAL 

DEMOCRACIA BRASILEIRA – PSDB DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do art. 8º e demais disposições da Lei 9.504/97 
e de acordo com os arts. 32, 95 e demais disposições do estatuto partidário, convoca 
os membros do I - os membros da Comissão Provisória Municipal; II - dos 
Vereadores, dos Deputados Estaduais e Federais e Senadores com domicílio 
eleitoral no município; III - dos membros do Diretório Estadual com domicílio eleitoral 
no município; e IV - dos Delegados do Município à Convenção Estadual, para a 
CONVENÇÃO MUNICIPAL, que será realizada no dia 12 de setembro de 2020, de 
19hs às 21hs, na residência do Presidente da Comissão Provisória, localizada à Rua 
Rio Grande do Sul, 1444, Centro, Nova Laranjeiras-PR, observada a seguinte 

 

Ordem do Dia 

 

1. Deliberação sobre propostas de coligação para eleição majoritária; 

2. Escolha dos candidatos aos cargos de: Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 

3. Sorteio dos números com que concorrerão os candidatos. 

O credenciamento dos Convencionais Titulares e Suplentes será iniciado às 
18:45h do dia 12/09/2020. 

 
Nova Laranjeiras-PR, 01 de setembro de 2020. 

 

 

ERNANI JOSE BUENO 

Presidente 

 

Hussein Bakri ressalta papel social da Sanepar 
em decisão que suspendeu o reajuste da água

Menos de uma semana depois de o Governador 
Carlos Massa Ratinho Junior (PSD) solicitar a sus-
pensão do reajuste da tarifa de água e esgoto, 

a Agência Reguladora do Paraná (Agepar) acatou o pedido 
por unanimidade nesta terça-feira (1°). Líder do Governo na 
Assembleia Legislativa do Paraná, o deputado Hussein Bakri 
(PSD) ressaltou o papel decisivo dos parlamentares para o 
desfecho positivo do caso, em respeito ao momento de difi-
culdade vivido pelos paranaenses em meio à pandemia.

"O Governador foi sensível à situação financeira en-
frentada pela população e ao apelo feito pelos deputa-
dos estaduais, afinal não é hora para reajuste de tari-
fas públicas. Como acionista majoritário da Sanepar, o 
papel do Estado deve ser o de olhar em primeiro lugar 
para os paranaenses e para o serviço público prestado 
a eles. Na condição de líder do Governo, sempre atuarei 
em conjunto com os demais deputados e com o Exe-
cutivo para fortalecer as nossas empresas públicas e a 

sua preocupação social", afirmou Hussein Bakri.

Justificativa
Entre os argumentos apresentados, a Casa Civil e a Pro-

curadoria-Geral do Estado destacaram que o Paraná enfren-
ta uma crise hídrica e sustentaram também que "o reajuste 
comprometeria ainda mais o orçamento doméstico de gran-
de parte da população, que já convive com a queda de renda 
em razão dos efeitos adversos da pandemia do novo corona-
vírus sobre o mercado de trabalho".

Com a decisão da Agepar, o reajuste de 9,62%, que vale-
ria a partir de 31 de outubro, fica suspenso temporariamente.

Agora, o Governo terá 5 dias úteis para apresentar por 
escrito as razões para revisar a reposição pedida pela Sane-
par. A Companhia, por sua vez, terá até 90 dias corridos para 
responder ao Estado. O Paraná, então, terá direito a uma ré-
plica em 5 dias úteis. Ao fim dessa mediação, a Agepar vota-
rá o novo reajuste em caráter definitivo.

Deputado Hussein Bakri (PSD), líder do Governo na Assembleia Legislativa do Paraná

DO POVO DO PARANÁ

(42) 3635-2944
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